
EMENDA 
Ao Projeto de Lei Nº 692, de 2019, que dispõe sobre o seguro de vida e o seguro contra acidentes 
pessoais para os profissionais que especifica, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal..

Adiciona-se, ao art. 1º do projeto o parágrafo, com a seguinte redação:

§ 2º O seguro deve ser estendido aos demais profissionais de saúde que atuam nos atendimento de 
emergência e no contato direto com possíveis infectados nos casos de epidemia contagiosas, como o da 
COVID-19.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa ampliar a proteção dos profissionais que atuam na linha de frente do combate ao 
coronavírus (COVID-19) e assim incentivar e proteger os valorosos trabalhadores da saúde que 

enfrentam essa epidemia, colocando em risco sua própria vida.

Brasília, 31 de março de 2020.
JORGE VIANNA
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